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HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO NA 
CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

Município de Miraí/MG 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001 DE 2016 

 
 

 

 

 
O Instituto responsável pela organização e coordenação do certame, IDECAN, no uso das atribuições concedidas pelo 

Edital Nº 001 de 2016 que normatiza o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Miraí/MG, vem, após a verificação de 
regularidade, apresentar: 
 
1- Relação preliminar dos candidatos deferidos para concorrência de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência: 

 
Não houve candidatos. 
 
2- Relação preliminar dos candidatos indeferidos para concorrência de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência: 

  
2.1 - Candidato não atendeu ao item 4.1.2, não enviou documentação comprobatória: 
 

Inscrição Nome Cargo Área de Atuação 

664001062 Alam Ricardo Baesso Auxiliar Administrativo MIRAI 

664001282 Felipe Cesar Malaquias Silva Tesoureiro MIRAI 

664002730 José Henrique De Oliveira Motorista I MIRAI 

664002740 José Henrique De Oliveira Agente Administrativo MIRAI 

 
2.2 - Candidato não atendeu item ao 4.1.1, enviou documentação comprobatória em cópia simples: 
 

Inscrição Nome Cargo Área de Atuação 

664001688 Jéssica Soares Dias Auxiliar Administrativo MIRAI 

 
3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
3.1 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos cujo pedido de concorrência às vagas destinadas às pessoas com 
deficiência tenha sido indeferido, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação do presente edital. Os recursos deverão 
ser enviados via e-mail no endereço: atendimento@idecan.org.br.  
3.2 A resposta aos recursos interpostos será publicada em data oportuna. 
 
 
Em 02 de maio de 2016. 

IDECAN 


